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Cuida-se de pedido de esclarecimento para o edital do Pregão Eletrônico SRP n° 58/2020, dirigido 

via e-mail às 19h15min na data de 17/11/2020 à Unidade de Licitações do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro pela empresa BH FARMA COMERCIO LTDA na 

pessoa da Senhora Maria Laura: 

 

DOS PONTOS QUESTIONADOS:  

Boa noite 

 

Prezado, 

Pregoeiro 

 

A empresa MULTI CONSULTORIA & ASSESSORIA,  de forma tempestiva e com interesse em 

esclarecer item do Pregão de nº 81/2020 e 

UASG 1505011 previsto para o dia 03/12/2020 às 08:33s:00min, solicita 

o seguinte esclarecimento: 

 

O item 10.11.14 do edital está assim descrito: " No caso da SUBCONTRATAÇÃO da destinação 

final de resíduos (Aterro Sanitário), permitido no item 22 do Termo de Referência, deverá ser 

comprovado os documentos constantes nos itens 10.11.3; 10.11.4; 10.11.6; 10.11.7; 10.11.9; 

10.11.10; 10.11.12, referente a subcontratada". 

 

O item 22.1 do Termo de Referência está assim descrito: " . É permitida a subcontratação 

parcial do objeto, apenas no que se refere a DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS (Aterro 

Sanitário), nas seguintes condições: 1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela 

principal da obrigação;" 

 

Nas respostas às impugnações realizadas anteriormente nesta licitação foi dito que:" Assim, o 

edital será corrigido no descritivo do seguinte subitem: 22.1. É permitida a subcontratação parcial 
do objeto, quanto ao TRATAMENTO DE LÂMPADAS, DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS PACIVEIS DE 
INCINERAÇÃO e da DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS APÓS TRATAMENTO" 

 

As empresas especializadas em coleta de lâmpadas são divergentes das que coletam resíduos, 

bem como são estas empresas que realizam a destinação final. 

 

Perguntamos se a resposta às impugnações deixavam claro que seria admitida terceirização de 

tratamento de lâmpadas e resíduos passíveis de incineração, porque a mudança no Termo de 

Referência? 
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Perguntamos também o'porquê da coleta não poder ser terceirizada, em beneficio de 

propostas melhores? 

 

Solicitamos posicionamento desta Diretoria de Compras sobre como devemos proceder?   

 

No aguardo de vosso posicionamento, agradecemos pela atenção e aguardamos 

pelo esclarecimento. 

 

 Grato. 

 

 Atenciosamente 

 

 Luiz Roberto Souza Vieira 

 Multi Consultoria & Assessoria 

 (34) 9 9971-4052 

 

DA ANÁLISE E RESPOSTA: 

  
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23521.0011491/2020-92– 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 81/2020 – SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS INFECTANTES (GRUPOS A1, A2, A3, A4, A5), QUÍMICOS (GRUPO B), 
PERFUROCORTANTES (GRUPO E) e, LÂMPADAS FLUORESCENTES, COM CESSÃO DE USO DE 
EQUIPAMENTOS/RECIPIENTES, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO.  
  
DOS PONTOS QUESTIONADOS  
  
A empresa MULTI CONSULTORIA & ASSESSORIA,  de forma tempestiva e com interesse em esclarecer item 
do Pregão de nº 81/2020 e UASG 1505011 previsto para o dia 03/12/2020 às 08:33s:00min, solicita 
o seguinte esclarecimento:  
  
O item 10.11.14 do edital está assim descrito: " No caso da SUBCONTRATAÇÃO da destinação final de 
resíduos (Aterro Sanitário), permitido no item 22 do Termo de Referência, deverá ser comprovado os 
documentos constantes nos itens 10.11.3; 10.11.4; 10.11.6; 10.11.7; 10.11.9; 10.11.10; 10.11.12, referente 
a subcontratada".  
  
O item 22.1 do Termo de Referência está assim descrito: " . É permitida a subcontratação parcial do objeto, 
apenas no que se refere a DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS (Aterro Sanitário), nas seguintes condições: 1. 
É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;"  
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Nas respostas às impugnações realizadas anteriormente nesta licitação foi dito que:" Assim, o edital será 
corrigido no descritivo do seguinte subitem: 22.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, quanto 
ao TRATAMENTO DE LÂMPADAS, DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS PACIVEIS DE INCINERAÇÃO e da 
DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS APÓS TRATAMENTO"  
  
As empresas especializadas em coleta de lâmpadas são divergentes das que coletam resíduos, bem como 
são estas empresas que realizam a destinação final.  
  

1. Perguntamos se as respostas às impugnações deixavam claro que seria admitida 
terceirização de tratamento de lâmpadas e resíduos passíveis de incineração, porque a 
mudança no Termo de Referência?  
 
  

2. Perguntamos também o porquê de a coleta não poder ser terceirizada, em benefício de 
propostas melhores?  

  
DA ANÁLISE E RESPOSTA  
  

1. Conforme publicado no Diário Oficial da União – seção 3, n° 216, quinta-feira, 12 de 
novembro de 2020, o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de 26/10/2020 foi 
alterado. Favor atentar-se a nova publicação realizada na data de 18/11/2020, com as 
devidas alterações em sua redação.   
 
  

2. De início, insta esclarecer que, observamos todos os princípios norteadores da licitação, 
especialmente o da legalidade, sempre buscando ampliar a concorrência, bem como, que é 
a maior interessada em que o contrato atinja a finalidade de maneira eficiente, no entanto 
sem ferir quaisquer dispositivos legais.   
Ressaltamos assim, que a admissão de subcontratação, ou não, constitui decisão 
administrativa de cunho técnico e/ou administrativo. Desta forma, optamos por permitir a 
subcontratação apenas do TRATAMENTO DE LÂMPADAS, DO TRATAMENTO DOS 
RESÍDUOS PACIVEIS DE INCINERAÇÃO e da DISPOSIÇÃO FINAL, pois, quanto menos 
agentes envolvidos no processo, mais seguro será o gerenciamento e a fiscalização por 
parte da CONTRATANTE.  

 
 
 

Luciano Henrique de Paiva 
Equipe de Planejamento 
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Biólogo 
Especialista em Gestão Ambiental e Saneamento Ambiental 

Gerência de Resíduos HC-UFTM/Filial EBSERH 
(34) 3318.5112 - 3318.5143 / (34) 99816.7587 

gerenciaderesíduos.hctm@ebserh.gov.br 
 

 

DA DECISÃO:  

Sendo assim, de acordo com o parecer acima descrito, resta esclarecido o questionamento 

recebido.  

 

Uberaba (MG), 18 de novembro de 2020. 

 

 

Fernanda Tizzo Borba Abrão 

Agente de Licitação 

 Unidade de Licitação do HC/UFTM 

 

 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br

